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DECRETO N".040/2021.

SUMULA: Decreta recesso nos órgãos públicos do poder
Executivo deste Município de Jundiaí do Sul - PR, preservada a prestação de serviços
essenciais.

O PREFEITO MT]NICIPAL DE JLINDIAÍ DO SUL -
ESTADO DO PARANA, Senhor Eclair Rauen, usando de suas atribuições Legais;

DE TA:

Art. Lo - Em função do Feriado de Sete de Setembro de
2021 «DlA DA INDEPENDÊNCIA Do BRA§IL", fica decretado recesso nos órgâos
públicos do Poder Executivo deste Município de Jundiaí do Sul - pr, no dia 06 de
setembro de 2021, segunda-feira, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais
decidirá o diretor de cada departamento.

Art.2o - A Secretaria Municipal de Saúde e Departamento
Municipal de Habitação, Urbanismo e Saneamento, firncionarão em regime àe plantão,
neste dia de recesso, através de escala entre seus servidores das respectivas áreas, a fim
de manterem os serviços essenciais à população.

Parágrafo único: As horas não trabalhadas em decorrência
do disposto no caput serão objeto de compensação até o dia 3i de dezembro de20Zl.

Art. 30 - Todos os servidores públicos municipais
beneficiados com o presente Decreto, voltarão às suas atividades nàrmais apartir ae OS
de setembro de202l, e não sofrerão prejuízos queÍ quanto suas remunerações.

' Art. 40 - Este Decreto erúrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Pr, aos 02 dias do mês de setembro do
ano de dois mil e vinte e um.
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sunhor Eclair Rauen,
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DECRETO No.o4ot2o21

Secretario Í\,4unicipal de AdmtnistraÇào

AVISO

Alte.ração do Artigo 55, do Estatuto Social, para
acréscimo dos parágrafos t"r""iro, qrurto 

"'qíiiiã::::-.T", a íim de que se passe a autorizai que
os pars com 65 anos de idade ou mais, doem o seutitulo patrimonial a um dos filhos e possam se tornardependentes dêste;
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ou pelo site:

EDTTAL N.06/202.1

AVISO DE LICITACÃÔ

:f EGAo pneseúCÁr_ r.r" o13tzo21

fi 
.il;i!",,.;',,ífÊdr,Ê{fflffü4ue^'.rÊffiÍÂr

![T".T*l;;1;:,!i::#;iç#Êffi"i{íLi§",Í"ii§

+**+çrr*r*':1ffi 
q- j*#*fl,',,?''tü

5g{}jiçÊ5ffiflç5f+ll'sm

ie:;3,'g=tíru"[ffi 
i*ir,;;,ll",;l'ix;+s

PREFEITURA
_ PARANÁ

MUNICIPAL DE SANTANA Do ÍTARARÉ

PRETEITURA Do MUNJCÍPIo DE ARAPo,] j _ PRHUA pLActDto 
LEr rE N" ,ls ceNrRó õ'vrcoucr õ4.eeu-uuo / FoNE (43J 3512_3000

UNPJ N. 75.658.377/000.1-3 
1
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Contrato n': ií212016-pMA
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O Prefeito lr,4unicipal de Jundiaí do Sul, Estado doP^araná CONVOCA a população e, gurut u u, Éniidades representativas do Municípío p". prrti.ip*",
daAudiência pública para avaliaçãó Oo.rrprii,"nio
das Me_tas Fiscais relativas ao Só9r"a" Orãjiir"à-Í§!"" 

?o?1:a ser reatizada no dia 23 oe setemOà.v. t, as tcn, na Çâmara ÍVunicipal, situada à praÇa

l:" I:1u_9:"*lndiaí do sut- pR, ,t"ro""oà ,ã§40. do artigo 90 da Lei Complementar no t0í, de i
9:I:io de 2000 - Lei de Responsabitidade Fiscat.íooos os presentes deverào utilizar má"c"ru Jeproteção contra o Covid_19, será fornecido álcoJem gel para higienização das mãos 

" Oeuera s"imantida distância de 1 ,d metro enrre o. purti"iprntá..
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